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PORTARIA Nº 3, DE 25 DE ABRIL DE 1952
NORIVAL CRISPIM DE CASTRO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:
Conceder ao SR. JORGE DE BARROS GUIMARÃES, a partir de 1º de janeiro, seis meses de licença em prorrogação, de conformidade com os Arts. 145, III, e 161 do Decreto Lei nº 13.030 de 28 de outubro de 1942.

NORIVAL CRISPIM DE CASTRO
Presidente

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Piquete, em 25 de Abril de 1952.
LUIZ VIEIRA SOARES

1º Secretário

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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